


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274 de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando as Resoluções CONAMA nºs 001 e 002, de 08 de março de 1990, sobre poluição sonora e a necessidade premente de instituir, em caráter nacional, o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora – Silêncio, a ser coordenado pelo Ibama;

Considerando a existência de eventos de grande porte (tanto pela área física ocupada, como pela concentração humana) em todo território nacional como carnavais fora de época no centros urbanos, em áreas residenciais, gerando poluição sonora;

Considerando a deficiente infra-estrutura sanitária e improvisações geradas, concorrendo para danos à saúde física e mental e ocupação humana imprópria;

Considerando que a transformação dessas áreas em fonte de poluição diversificada provoca degradação ao longo do tempo;

Considerando o cerceamento do direito constitucional de ir e vir nessa área durante a realização desses eventos;

Considerando o risco iminente de tragédias face à excessiva aglomeração humana diante de infra-estrutura improvisada por falta de planejamento e sem condições de segurança;

Considerando os constantes pleitos de comunidades e moradores dos centros urbanos impactados por esses eventos;

Considerando a falta de definição de responsabilidades na ocupação dessas diversas áreas públicas, resolve:

Solicitar a Prefeitura do Município de Natal que, na salvaguarda do direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, segundo o Preceito Constitucional, o SISNAMA e o princípio da precaução, que todo empreendimento com essas características e dimensões, seja licenciado através do EIA-RIMA com a devida publicidade e audiência pública.

GERHARD SARDO – ONG´S SUDESTE / APEDEMA/RJ
LUIS FERNANDO – ONG´S SUL / CEA
MIGUEL SCARCELLO – ONG´S NORTE / SOS AMAZÔNIA
MARIA DALCE – ONG´S SUDESTE / AMDA/MG
ALESSANDRO MENEZES – ONG´S CENTRO-OESTE / ECOA

MAURICIO GALINKIN – ONG´S CENTRO-OESTE / FCEBRAC

SÓLON FAGUNDES – ONG´S NORDESTE / ASPOAN
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